
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WALLACE MIRANDA 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, que realize a instalação do portão 

da quadra de esportes da comunidade de Simpatia, 

a qual atualmente encontra-se sem o referido item. 

 

O vereador WALLACE MIRANDA, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. ROBSON LORENCINI 

CECCON, que realize a instalação do portão da quadra de esportes da comunidade de 

Simpatia, a qual atualmente encontra-se sem o referido item. 

A presente indicação visa garantir a segurança e preservação da quadra de esportes, uma 

vez que a ausência do portão facilita o acesso irrestrito ao local, podendo ocasionar 

depredações, uso inadequado do espaço e riscos à integridade dos usuários.  

Diante do exposto, solicita-se que avalie e a viabilidade e proceda com instalação do 

portão da quadra de esportes, atendendo a necessidade da comunidade. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 12 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

WALLACE MIRANDA 

VEREADOR 
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